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LEI Nº 7.547, DE 16 DE SETEMBRO DE 2024.

Denomina nome PONTE DO RIO
CABELEIRA que especifica e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE­GO APROVA E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica denominado como “PONTE ADJAR FERREIRA DE CASTRO”, a ponte
que está localizada na Zona Rural, entre os distritos de Riverlândia e Ouroana.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando­se disposições
contrárias.

Gabinete do Prefeito de Rio Verde, aos 16 de setembro de 2024.
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